
__          _        ___��-_--'_'Lm_' ___' '_'?_/�_._, ;                    _'7'  f',  ,_   =i!�,m_'__ ,__;,,,                     .    ,_._..__ t��PODER LEGJSLATIVO                   ' ,   , _ , '�ESTADO DO PARA                     - '�cÂmARA muN_c__AL DE _A_uA_EBAs�PRocuRADoR_A Es_EcaAl_zADA DE AssEssoRnmENTo LE G_ s L A T _ v o�_ANcER JmiDIco INrEmo No o 5 o / 2 o 1 9���PARECER JURí0lCO NO 104/2019���PARECER  JURIDICO  PRÉVlO  AO�PROJETO DE  LEl  NO 050I2019 ,  QUE�AUTORIZA   O   MUNICíPlO   DE�PARAUAPEBAS  A  ASSOCIAR-SE  À�AssoclAçÃo   Dos   muNlcíPlos�MINERADORES DE MINAS GERAIS E�DO BRASIL-AMIG.������������1) REL_óRlo���foi encaminhado por interm�dio do Expediente Interno n^ 121/2019 - PG/CMP, o�Projeto de Lei n^ 050/2017, de autoria do Executivo, que visa autorizar o Munici pio de�Parauapebas a associar-se � Associação dos Municipios Mineradores de Minas Gerais e�do Brasil - AM lG. E, por por força do § 1 O do art. 24 1 do Reg imento Interno desta Casa ,�esta Procuradoria analisar� a proposiç�o por meio de Parecer Juridico Pr�vio.�E o breve relat�rio.����l�_�



__                    __   _��_'"_'_'^X'_- '__''�__,_, _                    i  '''  _-   ? '_�__i^__,____,, ,T,_. ', '___                     '- , , _ ,   9, '-_ __�_oDER LEG_sL__vo                     , , _�EsTADo Do _ARA'�CAMARA MUNlCIPAL DE PARAUAPEBAS�_RocuRADOR_A Es_Ec_AL_zADA DE AssEssoRAmENTo LEG_sL__vo�__cER JuRiDIco INrEmo Na o5o/2o_g��2-FuNDAmENTAçÃo���Importa  mencionar em  principio,  que  a  fase  de  Parecer  Pr�vio  implica  o�recebimento regular da Proposiçáo, aferida pela Diretoria Legislativa com base nos�crit�rios estabelecidos no art.  196 do Regimento Interno, inclusive com relação ao�acompanhamento obrigat�rio de c�pia digitalizada, inclusive dos anexos, quando for o�CaSO.��2.1) Da competência legislativa��A  Lei  Orgânica  Municipal  diz  em  seu  art.  48  que  ''a  iniciativa  das  leis�complementares e ordin�rias, salvo nos casos de competência privativa, cabe a qualquer�Vereador(a), ao(a) Prefeito(a) ou ao eleitorado, que a exercer� subscrevendo-se por, no�mínimo, cinco por cento do eleitorado do Municipio''.�A matéria objeto do presente Projeto não consta do rol das competências privativas�do Legislativo nos termos do art. 1 3 da Lei Orgânica, o que confere a presente proposição�a possibilidade da iniciativa comum, conferindo, pois, ao Chefe do Executivo a outorga�para iniciar o processo legislativo.��2.2) Do conteúdo deo Projeto��O cerne do Projeto � a solicitação de autorizaçáo para que o Município possa�contribuir mensalmente com a Associaçáo dos Municipios Mineradores de Minas Gerais e�doBrasil-AMIG.�fnicialmente, ressalte-se que a questáo de fundo posta nestes autos diz respeito�aos seguintes pontos: (1) o conteudo, o alcance e os limites da Iiberdade associativa dos�entes pubIicos - no caso, entes municipais -; (Z) a possibilidade - isto �, Iicitude e�constitucionalidade - das contribuições mensais destinadas pelos Municipios a essas��2�o_     '�



__                    __   _���,  ,                       _, _ ' 'F, _ _ ' ' ' _,_,_�,____L,,_''';_____'_                        __   :�__'____'__'__ _                     '  _ _  0' '--_'  - ,''�PODER LEGISLATIVO                  i -    n_, =�ESTADODOPAR�                     '  _ '''�cÂmA_ muN_c__AL DE _ARAuA_EBns�_Rocu_ADoR_A Es_Ec_AL_zADA DE nssEssoRnmENTo LEG_sL__vo�_ANcER JTJRiDIco _NTEmo Na o5o/2o1g�entidades associativas, especialmente diante do principio constitucional que obriga a�realização de licitações e (3) a necessidade de edição de lei municipal para autorizar e�definir o vaIor dessas contribuiçóes (subvenções).�O caso em tela tem estreita relação com um tema central na ordem constitucional�de 1988 - o pacto federativo - e, em especia1, chama atenção para a posiçáo dos�Municípios nesse quadro.�A Constituição de 1988 concedeu especial ênfase aos Municipios e manteve a�autonomia municipaI como principio sensivel. Autonomia politica nao �, contudo, possivel�sem autonomia financeira.�0ados indicam que, atualmente, 800/o dos Municipios brasileiros dependem de�transferências federais (dados da Confederação Nacional dos Municipios, disponível em:�http ://_.cn m. org. br).�Necess�rio, portanto, não apenas tratar de autanomia, mas tamb�m de gestão�municipal,  da  distribuiçáo  de  competências  -  especialmente  tribut�rias  - e  da�impo_ância representada pelo Municipio no contexto constitucional p�s-1988, bem como�de medidas destinadas a consoIidar sua relevância ao federalismo brasileiro.�Tradicionalmente,  a  autonomia  municipal  tem  impo_ante  relevo  na  hist�ria�brasileira, sendo inclusive anterior � autonomia estadual e � pr�pria instituição do�Federalismo no País. Nada obstante a extensa discussão doutrin�ria acerca da natureza,�ou não, dos Municipios como entes federados, � possivel caracterizar o nucleo essencial�da autonomia municipal consoante as diretrizes constitucionais supracitadas. A doutrina�destaca quatro atribuiçóes ou capacidades essenciais da autonomia municipal: a) poder�de auto-organização (elaboração de tei orgânica pr�pria); b) poder de auto-governo;  c)�poder normativo pr�prio, ou de auto legislação, mediante a elaboraçâo de leis municipais�na �rea de sua competência; d) poder de autoadministraçáo.�Dessas atribuições, caracterizam-se os elementos da autonomia municipal, quais�sejam, autonomia politica (capacidade de auto-organização e autogoverno), a autonomia�normativa (capacidade de fazer leis pr�prias sobre mat�ria de sua competência)_ a�autonomia administrativa (administração pr�pria e organização de seNiços locais) e a�3�_�_�



_    __                    __    _���',  _                     - ^' ' VF_ _ _  ' ' '_ _,�___,___  _____                    '      _   t�__, ;__,,n._,, _,,_ '__'_'_                    _ ,,__ _   ,_  ., _ _�PODER LEGt5LATlVO                  _     _ _ '�EyADo Do_A_'                      _ _ '�cÂmARA muN_c__AL DE _ARAuAPEBAS�_Rocu_ADoR_A Es_Ec_AL_zADA DE AssEssoRAmENTo LEG_sLiMlVO�__cER _iDIco zNTEmo No o5o/2oJ9�autonomia financeira (capacidade de decretaçao de seus tributos e aplica4âo de suas�rendas, que é uma�caracteristica da autoad m in istração).�De fato, a Constituição Federal de 1988 destaca a posição dos Municipios, no�quadro da Federação brasileira. Vê-se, logo no art. 1 O, que os Municipios foram elevados�� posiçáo de ente federativo autônomo, lado a lado com a Uni�o, os Estados e o Distrito�federa l:��''Art. 1^ A Republica federativa do Brasll, formada peIa un_ão indissotuvel dos�Estados e Mun_cip_os e do Distrito federal, const_tu_-se em Estado Democr�tico de�Direito[. ]''��A Constituição cuidou ainda de conferir aos Municipios competências especificas�- e.g. art. 30 - e dotou-lhes de competências impositivas pr�prias para custear essas�tarefas - e.g. arts.  145,  156 e 149-A. Construiu tamb�m um intrincado regime de�transferências constitucionais obrigat�rias e f�rmulas de partilha de arrecadação com o�escopo de corrigir ou, ao menos, reduzir as gritantes desigua1dades regionais que ainda�assolam nosso pais. � o que se lê no art. 161 da Constituição federal, ao prescrever que�a lei que regular� o Fundo de Participação dos Estados e o Fundo de Participação dos�Municipios dever� ''estabelecer normas sobre a entrega dos recursos de que trata o art.�159, especialmente sobre os crit�rios de rateio dos fundos previstos em seu incisol1,�objetivando promover o equilibrio socioeconômico entre Estados e entre Municipios''.�A disposição do 159 da CF/88 determina que a União divida quase a metade de�tudo que � arrecadado com o Imposto de Renda e Proventos de Qualquer Natureza e�com o Imposto sobre Produtos Industrializados com os Estados, o Distrito Federal e os�Municipios.  No caso dos Municipios, a transferência d�-se por meio do FPM, nos�montantes calculados conforme o disposto na legislação complementar. A bem da�verdade, as f�rmulas de partilha de recursos com os municipios nao se limitam ao�transferido por meio do FPM. Diversos outros dispositivos do texto constitucional articulam�mecanismos de repartição de recursos dos Estados e da Uniáo com os Municipios. t o��4�D�



__                    __    _����?'__ _w                        ___,.-n-,:_�__?______,_,_ __.__,_;v,___                      '�PODER LEGISLATIVO                      '�E_ADo Do PnRn'�cÂmARA muN1C__nL DE _AKAuA_EBAs�PRocuRADoR_A Es_Ec_AL_zADA DE AssEssoFiAmENTo _EG_sL__vo�_ANcER JuRiDzco INrEmo No o5o/2o19�caso, por exemplo, do Imposto Territorial Rural, que ter� at� 1000/o de sua arrecadaçáo�entregue aos Municipios que optem por fazer sua cobrança (art. 158, Il). � tamb�m o�caso do art. 158, inciso IV e par�grafo unico, que determina a participação dos Municipios�em ''vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre�operações relativas � circulação de mercadorias e sobre prestações de seNiços de�transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação''.�T_i todas essas consideraçóes para chamar atenção para a questão que, no�fundo, parece ser o cerne da proposta destes autos: a necessidade de cooperação, de�di�logos e de articulação entre os entes federados, sejam eles do mesmo nívef, sejam de�niveis diversos.�A federação requer d i�logo, requer cooperação e , portanto, precisa de que se criem�mecanismos e instituiçóes que siNam a este prop�sito: seJ-am verdadeiros foros e canais�de articutação institucional e repubticana.�A associaçao dos Entes �s entidades de representaçáo nacional , estaduat ou regional náo�� convênio, contrato ou ajuste, nem resultar� de processo licitat�rio regido pela Lei nO�8.666/93, porque dela nâo se aguarda um resultado matem�tico e sim um resultado�politico que se amplifica ano-a-ano, com resultados que beneficiam a toda a sociedade�-   brasileira indistintamente e a administraçâo do Ente-Municipio em particular.�As Entidades de representaçáo, diferentemente do que tentam dizer aqueles que�se contrapõem �s suas existências, náo são prestadoras de serviços para os Poderes�Executivos e Legislativos Municipais. Elas são apenas arregimentadoras e representantes�dos Entes para em seu nome pleitear e obrigar o cumprimento do Pacto Federativo, tendo�como finalidade imediata o favorecimento das populações e não de seus Poderes. Mas�traba_ham para aprimorar a pr�tica administrativa, influenciando a produção de legislação�adequada, orientando para as pr�ticas administrativas corretas e alertando para evitar a�Iesividade do patrimônio pubtico.������5�J�
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_mpE_xoedtoutc__voomeonaca LmR__Fnheoxu__9aeot dpeo5dreeerpLeel_ta9___te_astp__veot,__aolmpernotl_eetoo_ dge2oL1,ed__ onoaort4_81/16od1a92l, Rno_F_t_qq44ae_   _��,  ____ì ''_�'_ _                          _  _''_- ''J_�__"__,_ __'___                         O      _������l - est_mat_va do _mpacto orçament_r_o-f1nance_ro no exercic_o em que deva entrar�em v_gar e nos do_s subsequentes,��_a   análise   do   documento   de   fls.   04,   ANEXO   -   lMPACTO�ORÇAMENTÁRlO-FlNANCElRO, cons_ta-se que ele não fora confeccionado de��a_rma que "a eetimativa de que trata o inciso l do caputseFá acompanhada das�remissas  e metodoIogia de  cáIculo  utilizadas''. A título  ilustrativo,  o Poder��apresentou o documento exigido pelo inciso l, do art. 16, da LRf, e na opo_unidade�preencheu _mbém o requisito do §20, do art. 16, da LRF. Colaciono em anexo o�documento apenas para fins didáticos, pois o documento acos_do no PL 050/2019�fora feito de modo diferente do que o Poder Executivo costuma fazer, e de modo a�não contemplar o 920, do a_. 16, da LRF, pois a estimativa não veio acompanhada�das premissas e metodologia de cálcuIo utilizada. Ademais, cons__-se ainda que�_l documento vem assinado apenas com uma rubrica, sem a identifica_ão de seu�subscritor, não se consegue a_rmar se quem fe2 � o responsável por fazê-lo.�Vol_ndo ao exemplo do PL 048/2019, o documento similar é assinado por uma�con_dora. Resumindo, o documento acos_do às fl. 04 e 04-v, vai de encontro ao�que preleciona a 920, do art. 16, da Lei de Responsabilidade fiscal. De modo que�inquina com vício de legalidade o Pro�eto de Lei nO 050/2019. De todo modo, se tra_�de vício sanável, bas_ para _l que o Poder Executivo encaminhe a documenta_áo�como a LRF exige.�����1  § 2_ A est_mat_va de que trata a _ncaso l do caput sera acompanhada das prem_ssas e metodolog _a de�c� lcu lo ut_ l 1zadas�2 n_ERn n LE_ 4 5o9, DE o4 DE _u_Ho DE 2o12, auE D_sPOE soBRE o _LnNo DE cnRGOS,�cARREIRA E REMUNERACÃO PARA OS lNTEGRANTES DO QUADRO DO MAGtST �RlO PUB_tCO DO�muN_clPao DE PnRnun_EBns�
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______      __                              _   _         m_            ___�'   _ ,!_1 ,___ S�_,_ _                                                       _-'_''__  :^''"'-_�_'_'_,,_,_,,                 _          ''   '    "                   .;;  _,   _  .  i'_�,,__, ___'_'         PK__'_I'I'lV''Mi ___'___lCIP,_l, l)__ __R-_l;4__,ß,_i           '       / _    _�����__L,1'_QKlu __ __'t'_ .mn_'___-,,_ _) ,m_,_n'u _K__,_m__._i_()____ ,__. c'___K()�t lnilw l, aJt_eo l _ _ __ _ 0, yßi_n t 7, ic_ l ,ci Com_tementar n^ l_! l /2()__)��___SP_,_A ___ C_R._'_F,R ________._l),_D0��OBJET_ DA DESP_,SA: _ prese1__e lln_ac;_ U1'__'_e_nt�_iu-_'ina_lc_eir_ __isa ate_tder ao�dispa__tu n_ Cun__tituiç_u Feder_l art. 1__), I_u ca_ra4' rafu l0 e _-eu_ il1____os e l,ei (_m_lcmen4_ _t' lU IJwJfJ00�__ l _ e l 7, _'ansi_ermd_ as 1net___ e prial'iJades eJcnc___as n4 l___i _e __iJ'et__es UTc_nent_ias. 11u que�_ ret'efe _ asSwlcào dc d_s_c_'a dc 4'M-�tchr _nantinua__. _s v4_ar__s aq_i _i__pàc_n sobre _ jomada cle�_a_aIho da docetlte 1;M wJida_es e___f_e___. _iKmdu em 2__ (___n_c e n__e) t_a_'_s _tivi__dcs mens_is ___�o exerc_i4'iu _e _U I9 a se_e'l_ culn_ridas_' em _'__JrMmida_e c__m {_ e_stahe___ci__ ncs___ _r_.j_?t__ ___ l_i_ 4 f_Tn _e�__an'2__o_' o p Torlssional do ma_ist_i_- (_ rea.jl_stc cnn-a e1n q_i___r a __(3r du mês dc __astc_ _o _u em�CUfXt.��DOTA_;_ O _R_;mh1 _N T_ Rl_:�As de_>pe__as cuJl_ pe___al e enc_'__s su_i'_i_, u_Jetc_ deste_ _€4J__lo __ lei est_ pJ'e_'ista nas�_iretn'_e_ u_.jelivus e Jnela_ __ t"lmTo _lwianuW. c_mp_ti__el _um a_ meta_ c5tabelecidas n_ l,ei de�_'retriic_ _rc__menl�rias, l_ei a_v_eaTtuîn _nu_ n'' 17_Y;'_t) l_, Iwei 1,.j2l)i_m __ l,ei IUJi__(tU __ l,ßF e�suas 4lt_âmês e saâu custea_n_ _efo uTçammt_ _c _1uni_'i_i_. e1_1 dc>tnçàe__ _r5p_as, nas qu8l's os�d_�ih  orc_mt�n'0s ser_o suprida__, atrav__.  _e C_r�di1u .4di_ianal Su_l_mentac autori7,_u_' _�conro_i4ade cum a f,ei __v__t_ia ,_nuat _ l_J_, __i_e_le e __uas atTe___ûe5,��lMP,_C;T_ __ _X_RC'lC;l_) U_ 2019:�_ ac_�sci_llu de _ (qua_o) _eras pr_p_stc_ na I1ura ali_'i__c1e _'_nte1__pl_� os pTof_5_ionais _o�_n__st�ria __o exercicio ___ fu_c_. O _cc�sci__u a s_ cu_Jc_?_i_o _ pani_' de __osTo _o ano em 4_ursa�im_nar_ cm u__ dis'__è_n_iu aE_4n1 _e _pr0iimad_Tentc?, __ f ._J_ S7(__ I l ih__JTl 1_TiJh__. xtece_tos e�de_ojto mjl_ _uinheI_o_- e setmta e seis re_i_. e ____e L'ml__-c3i) _1_a ca e_er__i_ic1 cunenlc. ___ us iyl__utu__�_ra es__os_ f_i cansider__ a _ç_i_a {__nente Liquldn-_C _ , _cia_aJ_ nu p1il_cir(7 q4a_nmestrK d_le�ex_cicio, b_ comu o_ _f___ ca__ _7c_su_ efetiva1nentc rc_1ii.ad__ n_ _es11l_ p__udo, busc_da u�equilibfio en_e a ___da_aa c taf'sv ics_ew_'n __a wisim d_ {>hcdi_T_cia � IGei_taçâ_ _,i_c_nte.�_s despesas co_n pe_ssu_ ç e_c4r_u_' s__i_is cu___ lu__ti__J_o um co___l-ul1leti1J1e_tu de JU,U2___�(qu__lt4 vir_uI_ 2eru duis' _ul' __ent0) s. __re a R__ceifa (;_nc_te l_j4uidn __ RC_L_ a_urad_ al� abnt de 20 l 9�(R__F), _ot_i_do R_ l .25G.7___U0____ _ (h__Jn _ifhà4. d_az_?n_c___ c_ c_nq_enxn e sei_' milhûes sctecenios c�q_enta e _u_e mil, _çJ_.' _ç__s. e mnt_ c _uve cent_vus)n por_m tal indice incfui _ _;ompen_aC_O   ,_��(;entro Adn_ ini._trativn, M_)rrc_ d_s _c_tns _ h_i r__ _eira _i_ l l - fJar_uamebas/PA�CEP: _a,5__-O00 __n_: _q _3qG-_ l_I _-m_il; _mp___ar_uam__b_s._a.__4',bc�
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